
 
 
 
 
 

 

ERRATA DO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2026 – PROGRAMA GAC 

 

 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA – CONSID 

 

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO DE RATEIO Nº 

01/2026, CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 

MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA – CONSID e o 

MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA BA. 

 

 

O CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 18.954.809/0001-18, 

com sede na Rua Professor José Seabra de Lemos, nº 420, Recanto dos 

Pássaros, Barreiras/BA, torna pública a presente ERRATA referente ao Contrato 

de Rateio nº 01/2026 - GAC, publicado no Diário Oficial do Consórcio, para 

correção de erro material no valor do rateio. 

 

ONDE SE LÊ 

“CLÁUSULA OITAVA – O presente contrato terá vigência da data de sua 

assinatura até 10 de fevereiro de 2026.” 

 

LEIA-SE: 

“CLÁUSULA OITAVA – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, até 10 de fevereiro de 2027.” 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

constantes no Contrato de Rateio nº 01/2026, não modificadas por esta Errata. 

 

Barreiras – BA, 06 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

José Benedito Rocha Aragão 

Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA – CONSID 
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